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SECRETARIA MUNICIPAL DE                        
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 478/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do art. 1º, inciso XIII, do Decreto nº 116/E, 
publicado no DOM nº 5481, de 08 de outubro de 2021,
 
 RESOLVE: 

 Art. 1º Designar o servidor Felipe Alves Amancio, 
para responder interinamente pelo cargo em comissão de 
Nível de Atuação Programática, de Superintendente de 
Apoio Operacional aos Programas Sociais, Símbolo AP-
2, cumulativamente com o cargo de Assistente 1, Símbolo 
AS-7, ambos da Secretaria Municipal de Gestão Social, em 
substituição a servidora Romênia Maranhão da Cunha, por 
motivo de saúde, no período de 6.4.2022 à 8.4.2022. 

 Boa Vista - RR, em 18 de abril de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 479/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais,

 RESOLVE:
 
 Art. 1º Designar a servidora Katiane Escórcio Me-
nesses Nogueira, Matrícula nº 954654, como Fiscal do 
Contrato nº 40/SMAG/SA/2022, oriundo do Processo nº 
021117/2021/SMAG, que tem como objeto “Contratação de 
serviços especializados para realização de estudo de viabi-
lidade econômico-fi nanceira para estimar o melhor valor a 
ser considerado para o serviço de gestão bancária da folha 
de pagamento dos funcionários e servidores ativos, inativos 
e pensionistas, pagamentos a fornecedores e arrecadação 
de tributos, bem como assessoramento na elaboração de 
minuta de edital, termo de referência e outros instrumentos, 
para realização de um processo licitatório que escolherá a 
instituição fi nanceira que terá a conta da administração 
para fazer a gestão destes ativos municipais ”.

 Art. 2º Esta Portaria tem efeito retroativo a 27 de 
janeiro de 2022.

 Boa Vista - RR, em 18 de abril de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 480/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de 
acordo com o inciso VI, do art. 32, da Lei Complementar nº 
003, de 02 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Declarar vago, a contar de 14 de fevereiro 
de 2022, o cargo efetivo de Médico Clínico Geral, do qua-
dro de pessoal desta Prefeitura, em virtude de posse em 
outro cargo inacumulável da servidora Daniele Aparecida 
de Freitas Teles, Matrícula 848984, conforme o Processo nº 
003062/2022-SMSA.

 Boa Vista - RR, em 18 de abril de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 481/2022-SMAG. 

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, com-
binado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar nº 
003, de 2 de janeiro de 2012, 

 RESOLVE:

 Art. 1º  1º Declarar vago, a contar de 2 de abril de 
2022, o cargo efetivo de Guarda Civil Municipal, do quadro 
de pessoal desta Prefeitura, em virtude do falecimento do 
servidor Francisco Trajano Bezerra, Matrícula 14654, con-
forme Certidão de Óbito.

 Boa Vista - RR, em 18 de abril de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 482/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Ges-
tão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas através do art. 1º, inciso XIII, do Decreto nº 
116/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 5481, de 
08 de outubro de 2021,
 
 RESOLVE: 

 Art. 1º Designar o servidor Jorge Lima Ferreira, 
para responder interinamente pelo cargo em comissão de 
Nível de Atuação Operacional, de Chefe da Divisão de Lo-
gística, Símbolo AO-5, da Secretaria Municipal de Seguran-
ça Urbana e Trânsito, em substituição ao servidor Lázaro 
Pereira Lima, em razão de usufruto de férias, no período de 
1.2.2022 a 2.3.2022. 

 Boa Vista - RR, em 19 de abril de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

REGIME DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA

 RESOLUÇÃO CMP N. 03/2022

Dispõe sobre movimentação de recursos na Carteira
de Investimentos do RPPS/PRESSEM.  

                          
 A Presidente do Conselho Municipal de Previdência, 
do Regime de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Boa Vista, considerando o que foi proposto 
pelo COINVEST e deliberado pelo CMP, em Reunião Ordiná-
ria realizada no dia 12 de abril de 2022, às 9h30, na sede 
do RPPS/PRESSEM, sito a Rua Professor Agnelo Bitencourt 
n. 361, Centro, em Boa Vista - RR, e de acordo com o que 
estabelece o Art. 67 da Lei nº 1.755, de 20 de dezembro de 
2016,

 RESOLVE

 Art. 1º - Autorizar a movimentação de 
R$30.000.000,00 (trinta milhões de reais) na Carteira de In-
vestimentos do RPPS/PRESSEM.
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